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Data da 
Apresentação: 

16/10/2018 

 

Ementa: Altera as Leis n° 7.713, de 22 de dezembro de 1989 e n° 9.250, 
de 26 de dezembro de 1995, para isentar, do Imposto de Renda 
da Pessoa Física - IRPF, parcela dos rendimentos percebidos 
por pessoas com deficiência acentuada, provenientes de 
trabalho assalariado, de aposentadoria, de pensão, de 
transferência para a reserva remunerada ou de reforma. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-2940/2011. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 25/10/2018 
 

 


